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DECRETO Nº 1486/2020                                     Mamanguape, 28 de maio de 2020. 
 
 
 

ANTECIPA EXCEPCIONALMENTE FERIADOS 
NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 62, VI, da Lei Orgânica 
do Município, 

 
CONSIDERANDO que, segundo o art. 196, da CR/88, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 
7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO que, no dia 13 de fevereiro de 2020, o Ministério da 
Saúde, nos termos dos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CR/88, publicou 
a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, declarando Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979/2020, em seu artigo 1º, 
confere aos entes federados a possibilidade de adoção de medidas que poderão ser 
implementadas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que, segundo ADPF 672 - STF, “os incisos II e IX do 
artigo 23 consagra a existência de competência administrativa comum entre União, 
Estados, Distrito Federal e municípios em relação à saúde e assistência pública”; 

CONSIDERANDO que o texto constitucional (inciso XII do artigo 24) também 
prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal para legislar 
sobre proteção e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos municípios possibilidade 
de suplementar a legislação federal e a estadual, desde que haja interesse local 
(inciso II, artigo 30); 

CONSIDERANDO que a finalidade deste decreto é “achatar a curva de 
contágio da doença, preservando a capacidade operacional do sistema de saúde, 
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que, de outro modo, ficaria sobrecarregado com o aumento abrupto do número de 
infectados”; 

CONSIDERANDO que o Município de Mamanguape editou medidas 
restritivas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), 
onde também decreta o reconhecimento de situação de emergência para fins de 
medidas para a contenção de riscos e propagação da doença; 

CONSIDERANDO o teor dos Decretos nº 1468, 1469, 1470, 1471, 1472, 
1475, 1476, 1479, 1482, 1483 e 1485 todos do ano de 2020, que regulamentam, no 
Município de Mamanguape, as medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta 
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito 
do Município de Mamanguape; 

CONSIDERANDO que, o art. 13 da MP nº 927/20, de 22 de março, impôs, 
excepcionalmente, a possibilidade de empresas anteciparem os feriados federais, 
estaduais, distritais e municipais, com a respectiva comunicação aos empregados, 
com 48 horas de antecedência. 

 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Os feriados dos dias 11 de junho (Corpus Christi), 24 de junho (São 

João) e 29 de junho (São Pedro e São Paulo), ficarão antecipados para os dias 1, 2 
e 3 de junho de 2020. 

 
Parágrafo único. Em se tratando de feriados religiosos, ficam autorizadas 

as atividades de preparação, gravação e transmissão de missas, cultos e quaisquer 
cerimônias religiosas pela internet ou por outros veículos de comunicação. 

 
Art. 2º. Entre os dias 30 de maio a 03 de junho de 2020, ficam 

terminantemente proibidas as atividades: 
 
I – Feiras livre (Centro e Areal); 
 
II – Mercados públicos e congêneres; 
 
III – Lotéricas e congêneres; 
 
IV – Imobiliárias e congêneres; 
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V – Clínicas de estéticas e congêneres; e 
 
VI – Atividades que foram suspensas nos decretos municipais e estaduais, 

em vigor; 
 
Art. 3º. Excetuam-se deste Decreto os serviços essenciais a população, bem 

como o funcionamento: 
 
I – Supermercados/congêneres; 
 
II – Padarias; 
 
III – Caixas eletrônicos bancários; 
 
IV – Os órgãos de imprensa e meios de comunicação e telecomunicação em 

geral; 
 
V – Estabelecimentos médicos, odontológicos para serviços de emergência, 

hospitalares, laboratórios de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos; 
 
VI – Distribuidores de energia elétrica; 
 
VII – Serviços de telecomunicações; 
 
VIII – Segurança privada; 
 
IX – Postos de combustíveis; 
 
X – Funerárias e centrais de velórios; 
 
XI – Clínicas veterinárias, lojas de produtos para animais; 
 
XII – Revendedoras de água e gás; 
 
XIII – Lojas de material de construção; 
 
XIV – Oficinas mecânicas de peças e serviços; 
 
Parágrafo único. Durante o prazo mencionado no artigo 2º deste decreto, 

restaurantes/congêneres poderão funcionar, exclusivamente por meio de serviço de 
entrega de mercadorias (delivery), inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer 
caso, o atendimento presencial de clientes dentro das suas dependências. 
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Art. 4º. Não incorrem na vedação deste Decreto, os serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde, respectivamente o funcionamento das Unidades Básica de 
Saúde. 

 
Art. 5º. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, 

as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de infrações 
administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, bem como do crime previsto no artigo 268 do Código Penal. 

 
Art. 6º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em 

função do cenário epidemiológico. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 28 de maio 

de 2020. 
 

 
 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


